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PREFEITURA MUNIcIPAL oe SÃO FRANCISCO DO CONDE

GABINETE DO PREFEITO
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o pREFErro oo uurqrcÍpro or sÃo rnaNcrsco Do CoNDE Esrado
da Bahia no uso das atribuições legais que lhe são conÍeridas pela Lei Orgânica do
Município,

Faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores DECRETA e ele
SANCIONA a seguinte Lei.

Art. 10. Ficam alterados os seguintes dispositivos da Lei Municipal ne 522,
de 13 de iunho de 2018:

I - a Ementa passa a vigorar com a seguinte redação:

"Dispõe sobre a criaçtio e denominação da CRECHE MUNICIPAL LEONOR
TEIXEIRÁ, no Município de Sõo Francisco do Conde, e ü outras providências" (NR)

Ii - o texto do artigo 1a passa a vigorar com a seguinte redação:

"Árt. l" - Fica criada a Creche Municipal denominada CRECHE
MUNICIPAL LEONOR TEIXEIRA, localizada na Rua do Gurugé, Campinas, no Município de
São Francisco do Conde/BA." (NR)

Aú 24. Permanecem inalterados os demais dispositivos da Lei Municipal
na 522, de 13 de iunho de 201& que não conÍIitem com a presente.

Art. 30. Fica determinada a publicação simultânea desta Lei e a sua
compilação.

Art.4o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Conde, e agosto de 2018.

EV os LMEIDA

A.*J
do AmarJ

Secretário da Educação
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Lei Municipal N" 5,3,4|2OLA
De 30 de agosto de 2018

Dispoe sobre alterações em disposiüuos da Lei Municipal no 522, de
13 de junha de 2018, e dd outras prouidêncías.


